
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 6/71

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e promulga a 
seguinte Resolução:

Art.  1º –  Fica  cedido  à  ARENA,  Diretório  local,  a  sala  de  sessões  da  Câmara 
Municipal, para a Convenção do próximo dia 16 de janeiro, para a eleição regulamentar.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua promulgação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Araxá, em 21 de dezembro de 1971

ARACELY DE PAULA
Presidente

JAIRO DO ESPÍRITO SANTO BRITO
Secretário

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


